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EVTRATO DE CONTRATO

CONTRATO EMERGENCIAL NO O4íl2023

OBJETO
de prestação de serviços médicos

em Cirurgia Geral

- SES/GO -

das atividades

Ís oe

0111012023 e término

180 (cento e oitenta)

...ESTIMADO
ob de

INSTITUTO DE CIRURG

E GOIAS LTDA

Emergencial

ntes Belos

V
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CONTRATO EMERGENCIAL NO 04í/2023 . HESLMB
(CoNTRATO DE GESTÃO No 43t2022 - SES/GO)

Pelo presente lnstrumento, de um Iado,
INSTITUTO GÊNNESIS - G

r rt§ÍtÍ!.1r9

ENNE§I§
ffisr*o&G4Ê:rls{rlae

EDUCAçÃO E TECNOLOGTA,
de direito privado, inscrita

anizaçáo Social pelo
61, LOTE 1 1, Qd. 6,

ato representado
o apenas como

TDA, pessoa
, com sede

, CEP

Ê

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO Oe SERVTçOS MÉDTCOS
ESPECIALIZADOS EM CIRURGIA GERAL.

sociedade civil sem fins
no CNPJ sob o no

Decreto Estadual nó'b.SSgltg, tocal
CEP: 76.050-363, Setor In
por sua Preside
CONTRATA

e, de outro;
jurídica

CTRURGIÕES DO
inscrita no CNPJ/MF sob o no

l. 553, Lote 16, Sala 06, Jard

Luís de
socia

na Rua'
74.29

brasil
20, d

Civil,
c!áu

CLÁUS

í.o p
prestação
consonância
das obrigações
executados no

mail.com Fone: (61) 99909-1522, neste ato
sócio administrador PEDRO ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA,

330.171-, CRM no 1746
ominada apenas com

o e pautadas pela boa-fé inscu do Código
acima qualificadas firmam o presente cont uintes

rçoes:.
,|it rir.,:

OBJETO

adi nal para
rviço ral, em total

como nos termos
elen TÉcNlcAS a serem

Montes Belos - Dr.
Geratdo Landó, condilê'nte ao GON No 43[2022/SES.

Plantão Diurno 12 horas (de segunda a segunda) das 07:00h às 19:00h;

Plantão Noturno 12 horas (de segunda a segunda) das 19:00h às 07:00h;

1.1. O objeto específico da presente contratação e a prestação dos serviços
médicos especializado em Cirurgia Geral, conforme escala médica da unidade.

1.2. São partes integrantes do presente contrato, todos os documentos
complementates (ANEXOS) anexados a este instrumento, os quais tem força

h,

a

a
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contratual para todos os efeitos obrigacionais, legais e de prestação de contas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

2. São obrigaçÕes da CONTRATANTE:

2.1-A CONTRATANTE deverá facilitar o exercício das funções da
CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações, cumprindo suas
obrigações estabelecidas neste contrato;

2.2.A CONTRATANTE deverá r a CONTRATADA as informações e
esclarecimentos que ser solicitadas, e que digam
respeito à n

2.3.4s modifica aprovadas ou por sugestão da
CONTRAT
passam a i

ADA, que im quem ou não de serviços,
itivos;

2.4.As deverão ser

que não imp userem alteração deverão
dos peloentadas pelos FISCAL DO

fiscais do contratos indicados pelo lnstituto a fiscalização do
obediência ao OS

ntos técnicos

pagamento a CONTRATADA, de acordo de preço
neste contrato;

serviços se dará com utiliza
a saber:

ipamentos

1. I e uso direto nas ati

Equ comum tais como
roupa los de proteção e

facé

2.8.4. Forriecer alime das unidades, às suas
expensas, caso a GONTRATADA exerça suas atividades em regime de
plantão e jornada de 12 horas/dia.

CLÁUSULA TERGEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
3. lndependentemente das demais obrigaçÕes estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigações da CONTRR1IO4: 

-

3.l.Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se, ainda, às noimas e
regimentos da unidade hospitalar e demais normas do seu ofício, inclusive éticas; V
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3.2. Não será permitida qualquer barreira de acesso aos pacientes que busquem
atendimento no Hospital, seja por meio de demanda espontânea, referenciada
pelo Complexo Regulador Estadua!, Serviço Móvel de Urgência (SAMU) e/ou
sistema lntegrado de Atendimento ao Trauma e Emergência (slATE).

3.3. Os serviços deverão ser prestados respeitada a carga horária estabelecida
em lei, para atuação do profissionalmédico, não sendo aceito excesso de jornada;

3.4.4 CONTRATADA, sempre que demandado, deverá fazer a apresentação dos
seus documentos de habilitação e qualificação médica.

3.5.4 GONTRATADA deverá d ibilizar 01 (um) profissional que deverá
realizar os serviços rdo com as normas técnicas,
regulação e

3.6.A CO TADA deverá arca e tributárias, bem
como com os en is e traba do serviço

3.7.4 acadêmica de
gradua culos q formarem na

de seu papel no e sentido,
processo de melhoria co escopo da

hospitalar, quando for o caso;

Ê

ADA deverá manter atualizada a apresentação de informações
pessoais, profissionais e relacionados à saúde ocupacional

de vacinação) dentre icitadas
TANTE;

RATANTE ficará ÇÃo da
da assinatura digital - 43, compatível gestão

o que a CONTRATADA com

deverá assinar digitalme prontuário
, após arealizaçáo de qu a, seja

ica, solicitação

do registro no
atividades, para

ade

3.í1.
CREM título
fins de
segue:

junto lnstituto, conforme

médica por favor);

Conselho representativo da categoria;
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3.12. Atender aos dispostos na Norma Regulamentadora 32, que tem por
finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de
proteção à segurança dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como
daqueles que exercem atividade de promoção e assistência à saúde em geral,
bem como ou outras que vierem a substituir, naquilo que se aplica ao objeto do
presente contrato;

3.í3. A CONTRATADA deverá operar os softwares disponibilizados pela
CONTRATANTE, assim como softwares de terceiros que interferem nas rotinas
do escopo contratado,

3.14. Para o TADA deverá aderir ao
Sistema de o da Qua exercendo as
atividades de acordo com o !ar, bem como
Gerenci

3.í5. rea de sabilidade da
chimento da Ficha de I ..pela equipe
diarista, quando as ca adas na

ito, gerarem Códigos Garbages.' com causas mal
como a realização de análises de óbitos (através de consulta nos
pacientes), quand

RATADA deverá atender as norm unidades
destaque para as normas de

is e d6nsegurança do paciente, sem preju venham a

é responsável por relatórios e
rizaçáo paralaud de lnte
Ambulatorial

- BPA,
outros

quaisquer
, de acordo com as

normas e roti

3.í8. É proibid lquer cob ou indiretamente ao pacienteaq
atendido, de quaisquer valores decorrentes dos atendimentos prestados ou a
serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais sanções previstas
nas legislações e Conselho Regional de Medicina;

3.í9. As responsabilidades técnicas, profissionais, civis e criminais pela
prestação de serviços, junto a Órgãos e Poderes competentes, serão exclusivos
da CONTRATADA que, em contrapartida, gozará de ampla liberdade profissiona!
ressalvando-se a abordagem, junto ao Diretor Técnico, quanto a aspectos
médicos e éticos que envolvam com a prestação dos serviços, abordagem esta
que não implica em qualquer subordinação jurídica de natureza cetetista;

3.20. A CONTR.ATADA deverá participar do treinamento introdutório realizado
pelo serviço de Recursos Humanos da CONTRATANTE, bem como, deverá b
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portar crachá de identificação em todas as dependências das Unidades
Hospitalares geridas pela CONTRATANTE;

3.21. Garantir um atendimento humanizado, com foco nos princípios
norteadores do SUS e o Programa Nacional Humanização da Assistência
Hospitalar;

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRtcAçÕeS CenRlS

4. A CONTRATADA deverá durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as

4.1. Os serv por outro médico por ele
designado para substituí-lo em mediante informação
previa à Diretoria do H leo compatível com
objeto deste

4.2. A
s

envÍar mensa do mês
execução: a Nota F relatório de

, que evidencie clara serviços

de substituições, a CONTRATANTE se reserva ao direito de
ntação prévia dos documentos de habilitação e qualificação dos

que executarão os poder
amente fundamentado;

ado a CONTRATADA lazer o uso em q ê
"da CONTRATANTE, da unidade hospitalar ode
da Secretaria de Estado da Saúde ,semq ie expressa
o para,talfinalidade

4.5. prestação serviços ora , em vínculo
em de colabo

4.6. A
e das

público
contrato,

manifesta con

a

notadamente a sua
presente avença,

TANTE, enquanto
entidade parceira do Estado
por ele traçada.

da política pública da saúde

4.7. A GONTRATANTE , reserva-se ao direito de dispensar a CONTRATADA
de suas obrigações de plantão médico, sem prejuízo contratual, caso o
CONTRATADO não esteja em condiçÕes físicas, mentais e psicológicas, para
desempenhar sua função de maneira eficaz e segura.

cLÁusuLA QUTNTA - DA FISCALTZAçÃO

5. Os serviços serão fiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento das
normas técnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submete a CONTRATADA, sujeitando-se, ainda, no caso

V
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de eventual infração, às penalidades estabelecidas neste contrato e na legislação
vigente.

5.í. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para
processamento e quitação somente após a fiscalização de que trata o caput e
desde que o fiscal do contrato ateste a efetiva prestação dos serviços.

5.2. A fiscalização da CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL

6. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela presta@o dos serviços médicos
prestados, por cada plantão efetivamente realizado, conforme valores descritos a
baixo:

1) R$ 2.024,23 (dois mil e vinte e quatro reais e vinte e três centavos) por plantão

Diurno 12 horas (12 horas de segunda a segunda) das 07:00h às 19:00h;

2) R$ Í,720,60 (um mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos) por plantão

Noturno 12 hôras (12 horas de segunda a segunda) das 19:00h às 07:00h;

Obs.: ô§ valores especificados não incluem deduçÕes ou descontos obrigatórios que
devem,ser aplicados posteriormente. Isso significa que, após calcular e apresentar os
valoreg brutos, é necessário subtrair os descontos legais ou obrigações fiscais
aplicáveis para determinar o valor líquido final.

6.í.,O valor contratado inclui todos os custos e despesaE necessários ao
cumprimento integral do objeto.

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO

7. O pagamênto pelos serviços prêstados será êfetuado pe!à CONTRATANTE em até
15 (quize) dias contados após o aceite definitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela CONTRATADA.

7.1.O pagamento mencionado no caput será realizado através de credito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada a
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

7.2. A CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas
ou outros títulos de credito em face da CONTRATANTE, sem a expressa
solicitação e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o único meio para
quitação de debitos decorrentes da avença.

7.3. A CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto deste
contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária vigente.

7.4. E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no _prazo
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento NAO se

M

G

7
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estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento NÃO se
encontrem com incorreções, e que sejam entregues a unidade até o dia 10 de
cada mês subsequente. Caso haja alguma incorreção, o pagamento só será
realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o fluxo interno de
pagamentos da CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos Negativa de Débitos Conjunta
emitida do Brasi! - SRFB e

FN;

b) documentos a Fazenda
áseda sua sede ou na

outra Unidade
ser feito por m de Certidão

Estaduais

DA deverá observar o ANEXO ll para

TADA ciente de que o pagamento do valor acordado depende
nte do repasse de ve gestão

gestão,a CONTRATANTE
atrasos em vista inerentes

7

r

CLÁ nffiDA VIGENCIA E DO lNiClO DA sERVrÇOS

8.O cia de 180 (cento m início em
critério da

CONTRAT

8.1. A de Gestão, deste
modo, a de do outro, podendo
ocorrer a qua ível a continuidade do
contrato. Na falta cumprime do objeto aqui contratado, não
resistirá nenhum Ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços
já prestados.

8.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAçÕES

9. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

9.í. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as partes,

b'
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obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de termo aditivo.

9.2. Os valores unitários são fixos e irreajustáveis, podendo ser reajustado
mediante acordo prévio entre as partes, sempre mediante aditivo contratua!.

CLÁUSULA DÉctMA - DA RESctSÃo

í0. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

10.í. Constituem motivos para a rescisão unilateral e imediata pela
CONTRATANTE:

í0.í.1. o pela CONTRATADA.

10.1 de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado

í0.í contratuais,

lemento totalou pa por
TADA, bem como a no seu

O atraso injustificado no início dos serviços ou no cumprimento

ê

í.6. A paralisação dos

1.7. A subcontratação prévia
uência, por escrito, da GONTRATANTE;

autoridade
iços quanto

anotadas
Coorden

nalidade ou da
deste Contrato

í0.1. uer obrigação entabulada no
presente contrato por parte da GONTRATADA.

10.í.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos.

10.1.14. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificação por
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

10.2. Em situações de não cumprimento contratual, a GONTRATANTE poderá
rescindir imediatamente este contrato, mediante notificação prévia sem prazo de
antecedência, especificando o motivo que fundamenta a rescisão. A rescisão
entrará em vigor imediatamente após a comunicação.

b
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.8+, O desatendimento das determin
para acompanhar e fiscalizar a

do contrato e das metas

í.9. reiterado de fa
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10.2.1. Em caso de rescisão imediata, de acordo com os termos desta
cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer tipo de
indenização ou compensação, com exceção do pagamento de qualquer
saldo de valores devidos que estejam em aberto.

í0.3. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

í0.3.í. O descumprimento das obrigações contratuais por parte da
CONTRATANTE, mediante notificação com aviso de recebimento com
30 (trinta) dias de antecedência.

í0.3.2. O atraso da C-"9,1[-TRATANTE superior a 30 (trinta) dias,
contados da caso de calamidade pública,
grave

í0.4. A qua er tempo, as pa erão firmar distrato
formal, hipótese na u deverá ser continuidade dos
serviços co a às partes ou
aos

í0.5. de rescisão, por essencial, a
objeto do presente co ntida pela

período de 30 (dias) ou até que formalize
prestador diverso, o que ocorrer primeiro, sendo cabível a

roporcional à CONTRATADA por esse período.

IMA PRIMEIRA - DA

declara que não possui em seu q iretores,

co

11.
soct
pode
Goiás,
em lin
GONT

co

ou

lqboradores e/ou equivalentes,
6e órgão ou entidade da adm

, companheiro ou parente
até 30 grau, de di

com cisório.

que icos de
estado de

ou afim,
,da

CLAUSULA RO E JURTSDTçÃO

í2. Os termos e e serão interpretados
de acordo com as leis ras, g da cidade de Goiânia/GO,
com exclusão de qualquer outro, por mais prívilegiado que seja, para dirimir todas e
quaisquer questões ou conflitos oriundos deste cumprimento.

12.1. Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e depois de
lido e achado conforme, as partes assinam o presente Contrato, em O2(duas) vias de
igual teor e forma.

v
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São Luís de Montes Belos/GO, 01 de outubro de2023.

INSTITUTO G ESIS - GES EM SA
CONTRATANTE

INSTIT

E, EDU E TECNOLOGIA

-

LT
-"..i:.-_.

Partes lnteg

ANEXO I -
ANEXO II

ANEXO II

*As

14.06

t ,Âliirrllri, .

ar este documento de forma digital, em conformidade com a Lei Federal no

,i#niilÍttt,

V
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ANEXO r- OBRIGAçOES TÉCNICAS

1, TRATA.SE DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

1.1. Em relação a cirurgias eletivas e de urgências:

1.1.1. Realizar procedimentos/cirurgias dos pacientes internados na unidade, bem
como dos pacientes em atendimento de urgência;

1.1.2. Assumir os cuidados pré e pós-operatórios dos pacientes internados em sua
especialidade;

1.1.3. Realizar as ci rgico da unidade;

1.1.4. Prestar , a qualquer paciente
internado na unidade, quando de

1.1.5. Conhecer o pacie

1.1.6. OS

1.1.7 iretamente com o
, e serviços privados para ag

Central de
pendências

com celeridade, quando demandado, garantindo assistência aos
internados nas intercorrências de urgência ou não;

o prontuário do mentos
e as decisões toma

contato com familiares de pacientes rmações
o qua{ro do paciente sempre que solicitado;

rar neiatórios de alta e transferência do bem como
médico com médico

clínicas realizadas lideranças

1.1.13. e coordenador as
oco

1.1.14. Cum 32 de dos trabalhadores dos
serviços de

1 .1 .15. Adotar em sua prática diária as diretrizes da Política Nacional de Humanizaçâo -
PNH

1.1.16.Colaborar para o resultado dos planos de metas de produção e qualidade
definidos para a unidade;

1.1.17.Responsabilizar-se para garantir todas as condições para a Alta Segura dos
pacientes;

V
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ANEXO II . MANUAL DE FATURAMENTO

v

NOTA FISCAL

No do contrato de Gestão
No do contrato entre as partes (INSTITUTO GENNESIS X prestador)

Objeto do contrato
Período de referência: "serviços prestados no período de xx/»r/xxxx axí»r/xxxx;"

Dados bancários / Chave Pix

CERTDÕES DE REGULARIDADE FISCAL (A certidão precisa cobrir a data daemissão da
nota fiscal)

Certidão Federal
Disponível em:
httos://solucoes.receita.fazenda.oov.brlSeruicos/certidaointerneilPlEmitir
Certidão Estadual
Disponível no siÍe da SEFAZ do Estado onde se localiza a empresa,
E a certidão do Estado de Goiás caso o endereço do prestador não for de Goiás,
Certidão municipal
Disponível no site da prefeitura do município onde se localiza a empresa.
Certidão de regularidade do empregador (FGTS)
Disponível em: httos:llconsulta- crt.caixa.sov.brlconsultacrtlpaoes/consultaEmoregirdorjsf

Certidão negativa de débitos trabalhistas
Disponívelem:
Certidão GDF: Apenas para empresas localizadas em Brasília - DF, equivale àcertidãoEstadual e
Municipal
Disponível em:

DOCUMENTAçÃO

Escala de trabalho realizada - assinada pelo coordenador do serviço, ou responsável técnico.
Papeltimbrado.
Deve constarnome completo do médico,com o número do registo do CRM e RQE ( Registro de Qualificação
de Especialidade), caso solicite na especialidade do setor prestado.
A escala de trabalho deve estar de acordo com as folhas de plantão médico, informando a competência
do serviço prestado, e detalhando o setor da escala " sem abreviações".
Alimentar a coluna cargo/função, de acordo com o contrato é detalhado. Não deverá conter linhas em
branco.
Não deverá conter carimbos, assinaturas, datas ilegiveis (apagados, rasurados,incompletos).
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Relatório contendo as evidências das atividades realizadas na competencia dos serviços prestados da
nota fiscal, com memória de cálculo (detalhamento dos valores que originaram o valor total da NF) -
assinado pelo fiscal do contrato.
Escala de plantão médico profissionais.
Escala de plantão médico deve estar de acordo com a escala de trabalho.
Não deverá conter carimbos, assinaturas,datas ilegiveis (apagados, rasurados,incompletos).

Declaração de não retenção de INSS:

Para comprovação dos requisitos previstos no item lll da lN 211012022 a contratada apresentará à tomadora
declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que o serviço foi prestado por sócio
da empresa, no exercício de profissão regulamentada, ou, se for o caso, por profissional da área
de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou contribuintes individuais.
Na declaração deve conter:
Razão SocialCnpj Representante
legalCPF Número da nota fiscalData
Assinatura do representante legal com certificado digital ou assinatura e carimbo.

Contrato social da empresa e alterações comprovando que os profissionais que prestaram os
serviços se encontram no quadro societário. Realizar a consulta no site
https://solucoes.receita.fazenda.qov.br/servicos/cnpireva/cnpjreva solicitacao.a sp, para pesquisar
o Quadro Societáro no site (QSA), da Empresa, se de fato no site da receita constam os mesmo
sócios no contrato social.

Documento de entrada da nota fiscal no sistema MV (Unidade)Assim que inserir o
lançamento no MV gerar o espelho.

Relatório do fiscal do contrato - assinado pelo fiscal do contrato.
Checklist do processo de pagamento - assinado pelo fiscal e diretoria da unidade

P',t-
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ANEXO tII- POLíTIGA DE COMPLIANCE

1. Constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposiçÕes de
conformidade:

a. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrões éticos de
conduta na condução dos seus negócios, especialmente os relacionados ao
objeto deste instrumento, assim como em qualquer outra iniciativa envolvendo
a CONTRATANTE.

b. A CONTRATADA seus sócios, administradores,
gestores, e subcontratados
("Colabo , a nao pagar, p amento de qualquer
valor ou oferecer uer tipo de va evido), direta ou

ário P pessoa a ele
á- lo recompensá-

de algum benefí mento de
CONTRATADA e/ou para , para fins

TADA garante que não emprega e não empregará direta ou
nte contrato de serv ., trabalho

, trabalho infantil

TADA compro car os de boa-
que lhemodo regular e pontual

a cabal realizaçáo do objeto rato, bem
acordo com os padrões rnas da

Obriga-se, ainda, a si, seus
ros por esta e garantir que

o com todas

c)A , durante a prestação
dos serviioç ora
natureza dos servi

todas as leis aplicáveis à

; e, ainda, que respeitará durante sua
atuação empresarial a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.
8.42911992); o código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n.
12.84612013), e o Decreto Federa! no 8.420, de 1B de março de2015, que
a regulamenta.

d) Garantir, ainda, a GONTRATANTE que sempre que tiver contato com as
autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições do
CÓdigo de Ética e ou Estatutos apticáveis ao órgão/entidade e esfera de
Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

e) A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome da CONTRATANTE

Ê

h/
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e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a

reputação deste. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão
vinculados direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responderá a

CONTRATADA pelas perdas e danos daídecorrentes.

f) A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oferecidos pela GONTRATANTE e/ou pelos

seus fornecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da
lei anticorrupção da CONTRATANTE, bem como
aqueles rel uta desta. Além disto, a

seus sócios, diretores
e colaboradores e qualquer em seu benefício
partici

s) , nen oferecer, dar
a dar a quem q ; âceitar ou se

á aceitar de quem quer que nta própria

intermédio de outrem, doação,

, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
r espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de

direta ou indireta quaqtg forma
não relacionada, ostos e

ores ajam da mesma rma

b,,
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